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Portaria nº 017 de 27 de junho de 2022 

 

O CEL QOBM Antonio Bentes da Silva Filho, Diretor 

do IESP, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 372/2019 - CCG de 14 de janeiro de 

2019.  

 

 

Considerando o contido nos Arts. 1º e 6º, § 3º da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de 1999, que cria o 

Instituto de Ensino de Segurança do Pará, combinado com o Art. 22 do Estatuto do IESP; 

Considerando os termos do projeto pedagógico que aprovou o Curso Superior de Polícia e Bombeiros 

Militar 2022 – Especialização em Gestão Estratégica em Defesa Social , aprovado de acordo com a 

Resolução nº 416/2022 – CONSUP; 

Considerando a necessidade de designar servidor para atuar frente ao curso em epígrafe nas questões 

administrativas e disciplinares, bem como na harmonização das ações : 

R  E  S  O  L  V  E :  

Art.1º Designar como Coordenador Geral do Curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar 2022 – 

Especialização em Gestão Estratégica em Defesa Social até a término do referido curso, o TCEL PM 

José Galdino Ribeiro Filho, acumulativamente com as funções que já exerce. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a contar desta data.  

Art. 3º Registre - se, publique-se e cumpra - se. 

 

 

 

 

Antonio Bentes da Silva Filho – CEL QOBM 

Diretor do IESP 

 

 

 

 

 


